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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
EDITAL Nº. 006/2015. 

INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 002/2014. 
 

 
RESULTADO OFICIAL FINAL DOS CARGOS PÚBLICOS QUE NÃO 

FORAM SOLICITADOS TÍTULOS. 
 
 
SÚMULA.  
O Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2014 (Regulamento Especial) datado de 
27/11/2014 e dar outras providências. 

 
 
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem 

ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 004/2015 datado de 
27/02/2015, dispõe sobre a homologação do resultado oficial final dos cargos públicos que não 
foram solicitados títulos.  

 
 CARGO PÚBLICO –TRATORISTA; 
 CARGO PÚBLICO – GARI. 

 
 
Art. 2º. Não houve nenhum recurso dos candidatos das notas obtidas nas 

provas objetivas. 
 
Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 

Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 
 
     Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites  
http://www.esperancanova.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da 
Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.  
  
 
 
 

Esperança Nova – Pr., 05/03/2015. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal. 


